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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI N⁰ 034, DE 04 DE JULHO DE 2025 
 
Dispõe sobre a desvinculação de receitas 
correntes da Contribuição para Custeio 
da Iluminação Pública (COSIP), em 
conformidade com o disposto no art. 76-
B, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal de 1988, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 
132/2023, de 20 de setembro de 2023. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores o presente 

Projeto de Lei, que dispõe sobre a desvinculação de até 30% (trinta por cento) da receita 
proveniente da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP), nos termos do 
art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de setembro de 2023.  

 
A medida visa ampliar a flexibilidade na gestão das receitas municipais, 

garantindo maior eficiência na alocação de recursos públicos, sem comprometer a finalidade 
original da COSIP, desde que respeitados os princípios da responsabilidade fiscal e da 
transparência. 

 
Embora a COSIP não seja classificada como imposto, taxa ou multa, ela se 

enquadra como "outra receita corrente", conforme mencionado no caput do art. 76-B do 
ADCT. Assim, está incluída entre as receitas passíveis de desvinculação até o limite de 30%, 
excluídas apenas aquelas expressamente elencadas nos incisos I a IV do parágrafo único do 
referido artigo. Tal entendimento já foi objeto de manifestação da Assessoria Jurídica da 
municipalidade. 

 
Dessa forma, o presente projeto visa regulamentar, no âmbito do Município de 

Agrolândia, a possibilidade de aplicação dessa desvinculação até o exercício de 2032, 
conforme autorizado constitucionalmente, assegurando que os valores desvinculados sejam 
utilizados de forma responsável e transparente, conforme critérios técnicos e administrativos 
por meio do Código de Acompanhamento da Execução Orçamentária - CO 7007, criado pelo 
TCE/SC contabilizando separadamente as despesas desvinculadas e preservando a qualidade 
do serviço público de iluminação pública. 

 
Contando com o apoio e a sensibilidade dos nobres vereadores, espero a 

aprovação deste projeto que contribui para o fortalecimento da gestão fiscal do Município. 
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Agrolândia/SC, 04 de julho de 2025. 

 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N⁰ 034, DE 04 DE JULHO DE 2025 

 
Dispõe sobre a desvinculação de receitas 
correntes da Contribuição para Custeio 
da Iluminação Pública (COSIP), em 
conformidade com o disposto no art. 76-
B, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal de 1988, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 
132/2023, de 20 de setembro de 2023. 
  

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Fica desvinculado, até 31 de dezembro de 2032, o importe de até 30% 

(trinta por cento) da receita proveniente dos valores relativos a Contribuição para o Custeio 
da Iluminação Pública (COSIP), nos termos do art. 76-B, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988. 

 
Art. 2º O valor financeiro passível de desvinculação aplica-se sobre o superávit 

financeiro auferido em 2024 e receitas auferidas a partir de 2025. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
Agrolândia/SC, 04 de julho de 2025. 

 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
va

gr
ol

an
di

a.
sc

.g
ov

.b
r/

va
lid

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: Y

06
7C

-T
Q

JV
T

-N
D

03
R

-L
T

D
E

J-
Z

R
6N

L

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

